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PROJETO DE LEI N°  35-  /2012 
De 19 de Novembro 2012 

"Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos 
Policiais Militares que exercem atividade Municipal 
delegada ao Estado de São Paulo por meio de 
convênio celebrado com o Município de Poloni e dá 
outras providências". 

RINALDO ESCANFERLA, Prefeito do Município de Poloni, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
Poloni aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada, nos termos especificados nesta lei, a ser mensalmente 
paga aos integrantes da Polícia Militar que exercem atividade 
municipal delegada ao Estado de São Paulo por força de convênio 
celebrado com o Município de Poloni. 

§ 1°. A gratificação será calculada sobre o valor da Referência 32, 
constante do Quadro da Tabela de Referências e Vencimentos da 
Prefeitura Municipal de Poloni/SP, nos seguintes percentuais: 

I - até 100°/0 (cem por cento), aplicável ao Coronel, Tenente-Coronel, 
Major, Capitão, 10 Tenente e 20 Tenente; 

II - até 75% (setenta e cinco por cento), aplicável ao Subtenente, 10
Sargento, 2° Sargento, 30 Sargento, Cabo e Soldado. 

§ 20. O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 
será fixado pelo Executivo, através da pessoa do Prefeito Municipal, 
mediante decreto, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e 
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financeiras verificadas e levadas em consideração por ocasião da 
assinatura do ajuste, bem como as necessidades do Município. 

§ 3°. Os valores da gratificação serão revistos de acordo com a 
legislação que disciplina o reajustamento geral da remuneração dos 
servidores municipais. 

§ 4°. Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o "caput" 
deste artigo, não podendo ser delegada a celebração desse ajuste. 

Art. 2°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Poloni-SP, 19 de nove bro de 2012. 
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Poloni-SP, 19 de Novembro de 2012. 

Ilustre Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores 

Através do presente ofício, a Prefeitura Municipal de 

Poloni envia o anexo Projeto de Lei, que trata cria a Gratificação por 

Desempenho de Atividade Delegada, a ser paga aos Policiais Militares 

que exercem atividade Municipal delegada ao Estado de São Paulo. 

O projeto de lei em tela, vislumbra permitir a 

Prefeitura Municipal de Poloni/SP assinar convênio com a Policia 

Militar do Estado de São Paulo, que tem o objeto a conjugação de 

esforços para implementar o Programa Atividade Delegada no 

município. 
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Os de militares do Estado, que aderirem ao 

programa, atuarão em seus horários de folga, fardados e munidos do 

equipamento de proteção individual, em escala especial, em locais a 

serem especificados em Plano de Trabalho, mediante delegação 

compartilhada das atribuições, a serem estabelecidas no convênio e 

decreto. 

De acordo com o convênio, caberá ao Estado 

fornecer aos militares do Estado empenhados no Programa os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), armamentos e outros 

meios necessários para o desenvolvimento desta modalidade de 

policiamento. 

O Estado também irá arcar com custos e despesas 

para a realização do objeto do convênio relacionadas à aquisição e 

disponibilização de viaturas, a respectiva manutenção veicular, o 

fornecimento de combustível e quaisquer outros dispêndios à 

operacionalização do Programa, com exceção do pagamento de 

Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada. 
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Já ao município caberá coordenar as ações 

necessárias para efetivação do convênio, com participação direta e 

efetiva da Polícia Militar nas tratativas que forem desencadeadas para 

a implementação do objeto do convênio nos locais onde serão 

implantados o Programa. 

A prefeitura poderá permitir o uso dos imóveis de 

domínio do município para uso das instalações destinadas a prestar o 

suporte operacional aos policiais militares, sem prejuízo da edição 

dos respectivos decretos e da formalização dos termos de permissão 

de uso. 

Desta forma, encaminha a propositura para 

apreciação desta Egrégia Casa de Lei, reiterando protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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